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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º    151/2026.

Dispõe sobre denominação de Via Pública e dá outras providências.  

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador JOÃO FERREIRA VERAS NETO, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Passa a denominar Rua ENZO GABRIEL DE OLIVEIRA, a atual Rua “S”, do Loteamento Residencial “MONTE HARAMUN”, nesta cidade. 

 

Art. 2º- O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 02 de junho de 2026.

João Ferreira Veras Neto

João Veras

Vereador/PP

JUSTIFICATIVA
Enzo Gabriel de Oliveira Silva nasceu em 14 de outubro de 2016, na cidade de Uberaba/MG, filho de Marcela Alves da Silva e Luiz Fernando de Oliveira. Sua chegada ao mundo foi marcada por desafios desde os primeiros instantes de vida, nascendo prematuro extremo, com apenas 26 semanas de gestação, em uma gestação gemelar muito aguardada e desejada pela família.

Em razão da prematuridade, Enzo enfrentou uma intensa batalha pela vida desde o nascimento, permanecendo internado por sete meses, período em que passou por inúmeras intercorrências clínicas e diversas cirurgias delicadas, incluindo procedimentos na cabeça e no coração. Mesmo diante das limitações impostas por sua condição, demonstrou força extraordinária, tornando-se exemplo diário de perseverança e luta.

Ao retornar para casa, necessitava de cuidados contínuos, alimentação por sonda e assistência permanente. Ainda assim, sua essência era marcada pela alegria, pelo sorriso constante e pela capacidade de transmitir amor e esperança àqueles que conviviam ao seu redor.

Após sete anos de uma vida marcada pela superação, Enzo faleceu em 19 de março de 2024, em decorrência de meningite bacteriana, deixando saudade eterna em seus familiares, amigos e em todos que tiveram o privilégio de conhecer sua história.

A presente homenagem transcende a denominação de uma via pública. Trata-se do reconhecimento à memória de uma criança guerreira, que ensinou, por meio de sua própria existência, o verdadeiro significado da resiliência, da coragem e do amor incondicional.

Assim, a denominação proposta eterniza a memória de Enzo Gabriel de Oliveira, perpetuando seu legado junto à comunidade e transformando sua história em símbolo permanente de força e inspiração para as futuras gerações.
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